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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Regional de Mangabeira

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0803657-35.2017.8.15.2003

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os autos verifico que não consta no processo, requerimento administrativo formulado ao
Seguro DPVAT, condição que entendo necessária à demonstração do interesse de agir da parte autora,
uma vez que, a princípio, não vislumbro pretensão resistida da Ré.Neste sentido, o Supremo Tribunal
Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº. 839.353/MA, de relatoria do Ministro Luiz Fux,
firmou o entendimento, no sentido de que é necessário o prévio requerimento administrativo do Seguro
DPVAT, como condição para o estabelecimento do exercício do direito de ação, compatível com o
princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da CF, :in verbis

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA

 (Recurso Extraordinário 839.353 -PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240. RECURSO DESPROVIDO.
Maranhão. Relator Min. Luiz Fux. Publicado no DJE nº 26, divulgado em 06/02/2015).

Desse modo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (dez) dias, emende a inicial, apresentando
a prova da negativa do pedido administrativo de DPVAT feito à seguradora, sob pena de extinção do feito
sem julgamento do mérito.

P. I. Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 24 de abril de 2017.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Regional de Mangabeira

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0803657-35.2017.8.15.2003

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os autos verifico que não consta no processo, requerimento administrativo formulado ao
Seguro DPVAT, condição que entendo necessária à demonstração do interesse de agir da parte autora,
uma vez que, a princípio, não vislumbro pretensão resistida da Ré.Neste sentido, o Supremo Tribunal
Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº. 839.353/MA, de relatoria do Ministro Luiz Fux,
firmou o entendimento, no sentido de que é necessário o prévio requerimento administrativo do Seguro
DPVAT, como condição para o estabelecimento do exercício do direito de ação, compatível com o
princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da CF, :in verbis

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA

 (Recurso Extraordinário 839.353 -PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240. RECURSO DESPROVIDO.
Maranhão. Relator Min. Luiz Fux. Publicado no DJE nº 26, divulgado em 06/02/2015).

Desse modo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (dez) dias, emende a inicial, apresentando
a prova da negativa do pedido administrativo de DPVAT feito à seguradora, sob pena de extinção do feito
sem julgamento do mérito.

P. I. Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 24 de abril de 2017.

Juiz(a) de Direito

Num. 8277571 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LEILA CRISTIANI CORREIA DE FREITAS E SOUSA
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17042418262213800000007364952
Número do documento: 17042418262213800000007364952



 

EXMO SR. DR. JUIZ DA 1° VARA REGIONAL DE MANGABEIRA – JUIZADO ESPECIAL –
DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA.

 

 

 

 

 

Proc.: 0803657-35.2017.8.15.2003             

 

 

 

 

 Gilson Barbosa Grigorio, já devidamente qualificada nos autos da ação em epigrafe, vem por meio de
seu advogado expor e requerer o que se segue:

 

1-  juntada de pedido administrativo, após o pedido a seguradora não deu nenhuma posição a mais de um
ano.

 

 

Pede deferimento,

 

João Pessoa PB, 15 de julho de 2017.

 

 

JOSEANE FELICIANO

OAB/PB 13.030
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
 

 PROCESSO NÚMERO - 0803657-35.2017.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: GILSON BARBOSA GREGORIO
Advogado do(a) AUTOR: JOSEANE ELLEN DE MELO FELICIANO - PB0013030

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Advogado do(a) RÉU:
 

DESPACHO

 

Vistos.

 

Em consulta ao sitio da Seguradora Líder, obteve-se a informação de que o pagamento administrativo

fora deferido, a saber:

 

SINISTRO - Resultado de consulta por beneficiário 3160634134 

 

VÍTIMA GILSON BARBOSA GREGORIO
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO 
SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
BENEFICIÁRIO GILSON BARBOSA GREGORIO
CPF/CNPJ: 03332397419
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Posição em 28-05-2018 16:39:39 

Fizemos uma tentativa de liberação do pagamento, porém o crédito foi rejeitado pelo

banco devido à inconsistência nos dados bancários fornecidos, conforme carta abaixo

enviada para seu endereço. Por gentileza, entregue uma nova autorização de

pagamento no local onde seu pedido de indenização foi aberto para dar continuidade

ao processo. para imprimir o formulário.  clique aqui 

 

Sendo assim, em observância ao disposto no art. 10 do CPC, intime-se a parte autora para se

manifestar em cinco dias.

P. I. Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
 

 PROCESSO NÚMERO - 0803657-35.2017.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: GILSON BARBOSA GREGORIO
Advogado do(a) AUTOR: JOSEANE ELLEN DE MELO FELICIANO - PB0013030

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Advogado do(a) RÉU:
 

DESPACHO

 

Vistos.

 

Em consulta ao sitio da Seguradora Líder, obteve-se a informação de que o pagamento administrativo

fora deferido, a saber:

 

SINISTRO - Resultado de consulta por beneficiário 3160634134 

 

VÍTIMA GILSON BARBOSA GREGORIO
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO 
SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
BENEFICIÁRIO GILSON BARBOSA GREGORIO
CPF/CNPJ: 03332397419
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Posição em 28-05-2018 16:39:39 

Fizemos uma tentativa de liberação do pagamento, porém o crédito foi rejeitado pelo

banco devido à inconsistência nos dados bancários fornecidos, conforme carta abaixo

enviada para seu endereço. Por gentileza, entregue uma nova autorização de

pagamento no local onde seu pedido de indenização foi aberto para dar continuidade

ao processo. para imprimir o formulário.  clique aqui 

 

Sendo assim, em observância ao disposto no art. 10 do CPC, intime-se a parte autora para se

manifestar em cinco dias.

P. I. Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 1° VARA DE
MANGABEIRA  NESTA CAPITAL/PB

 

 

 

 

 

Processo n°. 08036573520178152003

Recorrente: GILSON BARBOSA GREGORIO

 

 

 

GILSON BARBOSA GREGORIO, já qualificado nos autos do processo, vem, respeitosamente, perante
Vossa Excelência, por sua procuradora infra-assinada, que já foram feitas várias tentativas de
reprogramação de pagamento, e a seguradora nunca pagou o valor que a mesma através de perícia
administrativa manifestou, no entanto, solicito eu este juízo intime a mesma para fazer o pagamento
através de ALVARA JUDICIAL.

Espera Deferimento

Sapé/PB, 19 de novembro de 2018.

 

JOSEANE FELICIANO

OAB/B 13030
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 PROCESSO NÚMERO -  0803657-35.2017.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: GILSON BARBOSA GREGORIO
Advogado do(a) AUTOR: JOSEANE ELLEN DE MELO FELICIANO - PB13030

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Advogado do(a) RÉU:
 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Acerca da petição Id 17850994, diga a parte promovida em dez (10) dias.

Cumpra-se.

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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